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EDITAL DE ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE RECONHECIMENTO DE RESPONSABILIDADE

N. 2449

A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) notifica os(as) contribuintes listados(as) a seguir quanto à abertura de Procedimento Administrativo
de Reconhecimento de Responsabilidade.

 

O QUE ISSO QUER DIZER?

A PGFN identificou que os(as) contribuintes listados(as) foram administradores(as) de pessoas jurídicas que possuem débitos com a União inscritos em
dívida ativa e que essas pessoas jurídicas se encontram na situação cadastral .Encerrada por Liquidação Voluntária

Isso significa que os(as) administradores(as) solicitaram a baixa do CNPJ, mas não efetuaram o pagamento dos débitos da empresa com a União, o que
indica que não foram seguidas as fases legais para encerramento da pessoa jurídica.

Quando uma pessoa jurídica é baixada, a lei determina que seja realizada a sua , para verificar a situação patrimonial da empresa: quais são osliquidação
seus débitos e quais são os seus créditos. Nesse momento, os débitos da empresa devem pagos com os seus eventuais créditos. Se os débitos forem
maiores do que os créditos, deve ser solicitada a falência da empresa. 

Como os débitos com a União, inscritos em dívida ativa, das pessoas jurídicas abaixo listadas não foram pagos, e não foi solicitada a falência, isso indica
que elas foram .extintas irregularmente

Quando uma pessoa jurídica é extinta de forma irregular, o(a) administrador(a) à época da extinção irregular poderá ser responsabilizado(a) pelos débitos
da pessoa jurídica inscritos em dívida ativa.

Ao final deste Edital, é possível ver a tabela com a lista de contribuintes, de pessoas jurídicas devedoras e respectivo número do Procedimento
Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade.

Os(As) contribuintes listados(as) na tabela poderão ser considerados(as) devedores(as) dos débitos, ao final do Procedimento Administrativo de
Reconhecimento de Responsabilidade.
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1.  

2.  

3.  

COMO NÃO SER RESPONSABILIZADO(A) PELOS DÉBITOS DA PESSOA JURÍDICA?

Somente o evita a responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.pagamento 

A  dos débitos (parcelamento, transação) também é possível. Para negociar, o(a) contribuinte deve assumir a responsabilidade pelos débitos,negociação
assinando o Termo de Confissão, o que resultará na sua inscrição em dívida ativa da União. Enquanto durar a negociação, o(a) contribuinte não poderá
ser protestado(a), seu nome não poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a União não poderá cobrar a dívida na Justiça.

Se o(a) contribuinte não concorda com a responsabilização, pode apresentar uma , na qual deve ser comprovado(a):impugnação

que não era administrador(a) da pessoa jurídica na data da extinção irregular; ou

a observância da fase de liquidação; ou

que a extinção seguiu as regras legais para o encerramento da pessoa jurídica.

Ao impugnar, devem ser anexados todos os documentos que comprovem a defesa.

Se a impugnação não for aceita, o(a) contribuinte será considerado(a) devedor(a) dos débitos inscritos em dívida ativa.

Nesse caso, o(a) contribuinte pode apresentar recurso contra a decisão. O(A) contribuinte somente deixa de ser devedor(a) se o recurso for aceito.

Sendo considerado(a) devedor(a) dos débitos, o(a) contribuinte poderá ser protestado(a), seu nome poderá ir para SERASA, SCPC e CADIN, e a
União poderá cobrar a dívida na Justiça.

ONDE FAZER ESSES PROCEDIMENTOS?

O pagamento, a negociação, a impugnação e o recurso devem ser feitos no portal de serviços da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o Regularize: 
regularize.pgfn.gov.br.
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Os(As) contribuintes devem fazer o cadastro no Regularize, para acessar os procedimentos. O cadastro deve ser feito no nome e CPF dos(as)
.contribuintes listados(as) neste Edital

No Regularize, acessar a opção "Impugnar/Recorrer - Procedimento Administrativo" > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de
.Responsabilidade"

COMO ACOMPANHAR O PROCESSO E SE COMUNICAR COM A PGFN?

A partir do cadastro no Regularize, todas as comunicações, acesso à decisão da impugnação e do recurso serão feitas por meio da caixa de mensagens do
Regularize.

Para acessar a caixa de mensagens, basta clicar no símbolo de "carta" da cor verde que fica no canto superior direito da tela do Regularize.

O(A) Procurador(a) da Fazenda Nacional poderá pedir informações complementares, por meio da caixa de mensagens, devendo o(a) contribuinte ficar
atento(a).

QUAL O PRAZO PARA ADOTAR ALGUM DESSES PROCEDIMENTOS?

A impugnação deve ser feita no prazo de  dias corridos contados da publicação deste Edital no sítio da PGFN na internet (pgfn.gov.br), no menu "30
" .Serviços e Orientações" > "Editais > "Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade"

O recurso deve ser feito no prazo de 10 (dez) dias corridos contados da notificação da decisão de impugnação. A notificação é feita por meio da caixa de
mensagens no Regularize.

Orientações detalhadas sobre o Procedimento Administrativo de Reconhecimento de Responsabilidade podem ser encontradas no sítio da PGFN na
internet (pgfn.gov.br), no menu “Serviços e Orientações” > “Orientações de serviços aos contribuintes” > "Carta de Serviços" > “Impugnar /

.Recorrer procedimento de reconhecimento de responsabilidade”
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Este Edital está embasado na seguinte fundamentação legal: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, art. 135, inciso III;
Decreto n. 3.708, de 10 de janeiro de 1919, art. 10; Lei n. 6.830, de 22 de setembro de 1980, art. 4°, § 2°; Lei n. 11.598, de 3 de dezembro de 2007, art. 7º-
A; Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, art. 9º; Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, arts. 1.102 a 1.112; Lei 6.404, de
15 de dezembro de 1976, arts. 208 a 219; e Portaria PGFN n. 948, de 15 de setembro de 2017.

Se os débitos estiverem extintos, pode desconsiderar este Edital e não precisa fazer contato ou adotar nenhum outro procedimento.

 

Vamos regularizar a sua dívida? A PGFN está disponível para encontrar uma solução.
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

ONORIO MOTTA FILHO ***.182.***-** KARSOM, SOM E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA. 19.255.679/0001-98 891002362

LEONARDO BAUER DE SOUZA ***.332.***-** MACCBAUER INTERMEDIACAO IMOBILIARIA LTDA 26.687.407/0001-22 890008287

JOSE EDILSON BARBOSA ***.863.***-** MANOEL EDUARDO BARBOSA & FILHO LTDA 11.456.035/0001-56 892735910

GABRIELA DA SILVA MOREIRA ***.514.***-** GABRIELA DA S. MOREIRA LTDA 28.037.382/0001-47 890243696

ELIANE FERREIRA FIEL ***.448.***-** BRILHO E BELEZA COSMETICOS LTDA 04.402.454/0001-40 890665503

THAIRINE NUNES DA SILVA ***.379.***-** T NUNES DA SILVA & CIA LTDA 28.768.009/0001-66 890994040

ELDER AUGUSTO RODRIGUES PEREIRA ***.513.***-** COMERCIO DE VERDURAS KANICO LTDA 04.360.895/0001-26 889843177

MARCELO BAUER LOUREIRO ***.727.***-** TOTAL PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 20.640.853/0001-03 890071524

JOESLEY DE ALMEIDA SILVA ***.248.***-** ELETRIC SERVICOS E MATERIAIS ELETRICOS LTDA 23.655.943/0001-58 890933456

ENILDA FELBERG ***.576.***-** ENILDA FELBERG LTDA 24.232.022/0001-45 890995999
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Nome do contribuinte Contribuinte Nome do devedor principal Devedor principal Número do procedimento administrativo

VIVIAN SOUZA ALMEIDA MOTTA ***.129.***-** KARSOM, SOM E ACESSORIOS AUTOMOTIVOS LTDA. 19.255.679/0001-98 891206317

ISAC DE SOUZA ***.539.***-** COMERCIO DE CARVAO E MADEIRA BUENO LTDA. 19.258.225/0001-70 892456979

RENATA DE ALMEIDA SITROLI SOUZA ***.558.***-** COMERCIO DE CARVAO E MADEIRA BUENO LTDA. 19.258.225/0001-70 892552779

EDILSON DE SOUZA ***.566.***-** CENTRO EDUCACIONAL GOMES MARTINS LTDA 10.756.990/0001-46 891882837

LOURIMAR ROMAO PARENTE ***.162.***-** R-A ACADEMIA LTDA 22.568.951/0001-02 894666577

MARIVALDA SOUZA ESTRELA ***.746.***-** BIA FRUTAS E VERDURAS LTDA 04.231.242/0001-47 893749568

MARIA DA PENHA DOS SANTOS NASCIMENTO ***.386.***-** MERCEARIA NOSSA SENHORA DA PEHA LTDA 29.338.479/0001-52 891353119

ROSA ZIRPOLI ***.911.***-** ZIRPOLI REFEICOES LIMITADA 18.351.877/0001-92 892589100

DEYVISSON SANTOS RAMOS NASCIMENTO ***.641.***-** MERCEARIA NOSSA SENHORA DA PEHA LTDA 29.338.479/0001-52 891555286

MARCELO GONZAGA GONCALVES ***.616.***-** DEGUSTE JA INDUSTRIA E COMERCIO DE ALIMENTOS 
LTDA

23.376.891/0001-80 891958713

KLEBER MARCELO ARRUDA RODRIGUES ***.357.***-** CONNECTLINKS INFORMATICA E TECNOLOGIA LTDA. 34.974.373/0001-85 892048260

SOLANGE VEIGA ***.661.***-** KITUT SABOR DELICATESSY LTDA 10.620.148/0001-82 889993418

HEVERALDO RIBEIRO DE FREITAS ***.711.***-** HEVERALDO RIBEIRO DE FREITAS LTDA 36.380.136/0001-11 890868368

WELLINGTON DA SILVA SOUZA ***.029.***-** ACOUGUE VITORIA DE UNAMAR LTDA 12.797.698/0001-05 891000668

ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA ***.311.***-** DROGARIA MAIS SAUDE FARMA LTDA 32.563.028/0001-23 891080501

JOCASTRA DOS SANTOS PINTO ***.923.***-** ALICERCE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUCOES LTDA

10.597.050/0001-51 890420099

CASSIO ROHDEN ***.153.***-** PADARIA DONA DONATA LTDA 21.998.882/0001-04 890599126

ERICK FERNANDO CARVALHO VENANCIO ***.520.***-** KM RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA 20.976.330/0001-24 890957501

SHEILA SARAICA ***.381.***-** VISTAMAR SERVICOS TECNICOS E COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA LTDA

03.278.507/0001-08 890980781

FERNANDA HELMANN ***.815.***-** PADARIA DONA DONATA LTDA 21.998.882/0001-04 891051640


